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Memorando da reunião da Comissão Especializada de Governação, Assuntos 

Institucionais e Assuntos Financeiros 
 

Aos treze dias do mês de junho de dois mil e dezanove, entre as 16h00 e as 18h30, reuniu, na Sala de Reuniões 

da Reitoria, sita no Largo do Paço, a Comissão Especializada de Governação, Assuntos Institucionais e Assuntos 

Financeiros (doravante designada por Comissão). Estiveram presentes os Conselheiros Luís Amaral, que presidiu, 

Isabel Soares, Maria José Casa-Nova, Nuno Reis, Patrícia Jerónimo Vink, Paulo Pereira e Victor Soares. Justificou 

a ausência a Conselheira Ana Serrano. Participaram também na reunião a Conselheira Maria Helena Guimarães 

e a Prof.ª Doutora Lúcia Rodrigues. 

Fazia parte da ordem dos trabalhos a apreciação do Relatório de Gestão e Contas Consolidadas da UMinho 2018 

e do Relatório de Atividades e Contas dos Serviços de Ação Social 2018. 

O Presidente deu início à reunião, agradecendo à Prof.ª Doutora Lúcia Rodrigues o facto de esta ter acedido em 

prestar assessoria à Comissão na apreciação dos documentos remetidos ao Conselho, bem como pela elaboração 

do documento base que servirá de ponto de partida para os trabalhos da Comissão.  

Informou de seguida do pedido da Conselheira Maria Helena Guimarães para assistir à sessão da Comissão, com 

vista a acompanhar os trabalhos sobre as matérias agendadas, pedido esse que foi atendido por todos os 

presentes. 

Previamente à análise dos documentos, vários membros da Comissão manifestaram preocupação pelo facto de 

os documentos, contendo centenas de páginas, terem sido remetidos ao Conselho muito próximo da realização 

do Plenário, considerando que isso condicionou em muito a sua conveniente análise. O entendimento geral é o 

de que, muito embora o Regimento do Conselho Geral faça referência ao envio dos documentos de suporte às 

reuniões até 5 dias úteis antes da realização da mesma, no caso de documentos como os que estão em 

apreciação, estes deverão ser remetidos ao Conselho com maior antecedência, salientando ainda o facto de nem 

os cinco dias úteis terem sido cumpridos. Foi também realçado o facto de estes relatórios não terem sido até ao 

momento submetidos à apreciação do Senado Académico, órgão do qual poderão, eventualmente, surgir ainda 

alterações substanciais aos mesmos. Assim, a Comissão deliberou solicitar ao Reitor, em sede de reunião do 
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Plenário, para que no futuro seja tido o cuidado de enviar os documentos com maior antecedência, tendo em 

consideração que alguns assuntos carecem da análise prévia das Comissões Especializadas do Conselho. 

Foi também deliberado que a Comissão fará a apreciação do Relatório de Gestão e de Contas Consolidadas da 

UMinho 2018 e o Relatório de Atividades e Contas SASUM 2018 com a reserva do facto de ser até ao momento 

desconhecido o parecer obrigatório do Fiscal Único sobre o Relatório de Gestão e de Contas Consolidadas da 

UMinho 2018, bem como as deliberações do Senado Académico sobre os mesmos.  

 Relatório de Gestão e Contas da UMinho 2018 

A Comissão verificou que, durante o ano de 2018, a UMinho procedeu à implementação do Decreto-Lei 85/2016, 

de 21 de dezembro, que estabelecia o dia 1 de janeiro de 2018 como a data de implementação do Sistema de 

Normalização Contabilística para as Administrações Públicas (SNC-AP), tendo sido alvo de elogio o cumprimento 

do previsto na lei pela UMinho, dado que outras entidades públicas (principalmente serviços integrados) não 

conseguiram cumprir o estabelecido. Mereceu também elogio o facto de os documentos apresentarem um bom 

nível de transparência e de ter havido um excedente de tesouraria elevado, traduzido num aumento de saldos 

bancários no valor de 1.692.564,95 euros. 

Foi entendimento da Comissão que, tratando-se das primeiras demonstrações financeiras de acordo com o 

SNC-AP, é natural que estas tenham algumas limitações e necessitem de algum tempo para o seu melhoramento. 

Após análise do Relatório de Atividades e Contas da UMinho 2018, a Comissão coligiu alguns contributos, os 

quais se apresentam de seguida, e que visam melhorar a próxima prestação de contas, assim como os processos 

contabilísticos na UMinho. Foi sugerido que as correções sejam efetuadas antes de o documento ser 

disponibilizado na Internet, tendo em vista a eliminação de inconsistências, incoerências e uso inadequado da 

terminologia própria deste tipo de análise, bem como dos erros e das gralhas previamente à sua consulta pelo 

público em geral. 

Baseada no parecer da Professora Doutora Lúcia Rodrigues, a Comissão tece seguidamente um conjunto de 

apreciações e recomendações tendo em vista a melhoria do documento objeto de análise. 

1. O facto de a apresentação das contas individuais e das contas consolidadas ser feita em simultâneo 

torna confusa a leitura da informação. Embora seja desejável que a informação esteja no mesmo 

documento, será curial aparecer toda a informação relativa às contas individuais e só depois a relativa 

às contas consolidadas. A apresentação separada das contas da Universidade do Minho das do grupo 

público Universidade do Minho, vai de encontro às boas práticas e melhora a compreensão da 

informação.  

Esta reflexão, a não ser possível integrar presentemente o Relatório em análise, deverá ser pensada na 

organização dos conteúdos do próximo Relatório. 
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2. Ao contrário do que é referido, houve derrogação de duas normas nas contas individuais: a NCP 27 

Contabilidade de Gestão e a NCP 25 - Relato por Segmentos. Por não ter cumprido com a NCP-27 e não 

ter o subsistema de Contabilidade de Gestão, o Relatório de Gestão da UMinho está incompleto, dado 

que não apresenta informação sobre os gastos e os rendimentos por tipos de serviços. O facto de a 

UMinho não ter o subsistema de Contabilidade de Gestão faz com que esta não tenha a capacidade de 

informar os utilizadores das demonstrações financeiras sobre os gastos e rendimentos, os ativos e os 

passivos associados a cada um dos segmentos que fazem parte da sua missão (NCP 25 – Relato por 

Segmentos), limitando assim a transparência, e não cumprindo, também, o art.º 60 do RJIES que 

estabelece: 

Art.º 160 - Contas 

1 — As instituições de ensino superior públicas devem apresentar anualmente um relatório de 

contas consolidadas com todas as suas unidades orgânicas. 

2 — O relatório a que se refere o número anterior deve incluir a explicitação das estruturas de 

custos, diferenciando atividades de ensino e investigação para os vários tipos de carreiras, de forma 

a garantir as melhores práticas de contabilização e registo das estruturas de custos das instituições 

de ensino e investigação. 

 

3. No que diz respeito à aplicação do Método da Equivalência Patrimonial (MEP), com vista a mensurar as 

participações em entidades controladas e associadas nas contas individuais, ao longo das contas 

individuais é referido que a UMinho deixou de aplicar este método por não ser permitido no SNC-AP. 

Contudo, mais à frente, é mencionada a possibilidade da sua utilização, mas de forma opcional. Da 

leitura da Portaria 189/2016, Notas de Enquadramento, é possível verificar que o MEP deve ser usado, 

como regra, nas contas individuais, como se pode verificar na Tabela apresentada naquela Portaria, 

entendendo assim a Comissão que a inconsistência ao longo do texto deverá ser corrigida. 

 

Adicionalmente, não se percebe esta mudança que não só constituiu um afastamento das melhores 

práticas (a apresentação das participadas ao custo histórico leva ao seu não acompanhamento, deixando 

que o seu valor fique “parado” na história, sem ser devidamente gerido), como contribuiu para aumentar 

ainda mais a perda de comparabilidade da informação apresentada em 2018. É dito que “Esta alteração 
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de política contabilística prende-se com a oportunidade da informação financeira das participadas da 

UMinho”. Mas, se até aqui as participadas sempre apresentaram a informação de forma oportuna, por 

que razão deixaram agora de o fazer? Este argumento não é convincente num contexto em que as 

empresas estão a encerrar as contas cada vez mais cedo, face à existência de sistema contabilísticos cada 

vez mais eficientes. 

4. A demonstração de fluxos de caixa não parece estar bem parametrizada, questionando-se onde está o 

valor recebido de transferências correntes de 93 280 963,24 euros, apresentado na Demonstração de 

Desempenho Orçamental. Tratando-se de um valor muito material, este deveria ser devidamente 

evidenciado em linha ou em nota anexa na Demonstração de Fluxos de Caixa. Tal como acontece com 

o Balanço e com a Demonstração de Resultados, também na Demonstração de Fluxos de Caixa a coluna 

“Notas” deverá ser preenchida com os esclarecimentos em anexo. O seu não preenchimento conduz à 

não compreensão da informação apresentada, colocando dúvidas sobre a sua correção. 

 

5. Os abates de bens do ativo fixo tangível que ainda não estão totalmente depreciados levam ao registo de 

uma perda por imparidade, nos termos da NCP 9 – Imparidades em ativos, não constituindo 

amortizações extraordinárias, como o eram no POC-E e como parecem ter sido consideradas. Face a 

esta alteração, deveriam ter sido registadas numa conta de depreciação normal (porque agora não há a 

conta amortizações extraordinárias). Deviam assim ter sido divulgadas como tal na nota 9, relativa à NCP 

9 - Imparidade em ativos.  

 

6. De referir ainda que a NCP 9 só trata a imparidade em ativos fixos tangíveis e intangíveis. As imparidades 

em ativos financeiros são tratadas na NCP 18, pelo que devem ser divulgadas na nota 18. Isto significa 

que tudo o que está na nota 9, relativo a imparidades em clientes e utentes, deverá ser transferido para 

a nota 18 dos ativos financeiros e a nota 9 deverá ser corrigida para mostrar as imparidades verificadas 

em ativos tangíveis. De realçar ainda que as expressões “ativos geradores de caixa” e “ativos não 

geradores de caixa” só se usa no contexto da NCP 9, ou seja, no caso dos ativos tangíveis e intangíveis. 

Nos termos desta norma, as entidades têm de dizer como se distinguem uns dos outros. Dado que a 

UMinho é uma universidade pública que detém ativos fixos tangíveis e intangíveis, com vista a 

proporcionar serviço público e não benefícios económicos, é previsível que, ao nível das contas 

individuais, quase todos os ativos tangíveis e intangíveis da UMinho devam ser classificados como ativos 

não geradores de caixa. 

 

7. Propriedades de investimento: a quantia escriturada destes ativos é de 963 512,84, enquanto que o 

Valor Patrimonial Tributável é de 3 836 631,01, ou seja, quase mais 3 milhões de euros. Nos termos do 

Manual de Implementação, deveria ter sido aproveitada a transição do normativo para se proceder à 
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atualização destes ativos que ficaram bastante subavaliados no balanço, não dando uma imagem 

verdadeira e apropriada das Propriedades de Investimento da UMinho. 

 

8. Embora haja razões para a não apresentação da demonstração de execução do plano plurianual de 

investimentos (por não existir o plano no início do ano), o princípio da transparência leva a que se informe 

o leitor das demonstrações financeiras das razões da sua ausência. 

 

9. Suscita dúvidas o facto de as locações da UMinho serem todas consideradas operacionais, havendo 

confusão no texto, como se pode ver na p.106, onde se lê “A tabela seguinte faz uma breve descrição 

dos contratos em regime de locação financeira.”, sendo que o título da tabela aparece como “Tabela 49 

– Descrição dos Contratos de Locação Operacional Significativos”. Coloca-se assim a questão se os 

contratos são de locação financeira ou operacional. Os automóveis que a UMinho comprou à ESPAP são 

para entregar no fim do contrato? Percebe-se pela informação relatada que não há qualquer opção de 

compra, mas se a UMinho puder ficar com os automóveis no fim da vida útil e os contratos de locação 

são de 4 anos, tudo indica que são locações financeiras. Para ser considerado locação financeira não é 

obrigatório haver a opção de compra, mas sim que a UMinho detenha o controlo sobre estas viaturas. 

 

10. Página 111: Tabela 55 – Rendimentos de Transações com Contraprestação: as taxas devem ser retiradas 

desta tabela e consideradas na tabela seguinte, dado que são rendimentos sem contraprestação, isto é, 

de acordo com o Manual de Implementação, as propinas (taxas) são rendimentos em que a UMinho 

recebe um valor dos alunos claramente inferior ao valor do serviço que presta. A exceção pode ser a 

propina do aluno internacional, mas neste caso não devem ser classificadas como rendimento de taxas, 

mas como rendimento de prestação de serviços. No caso do aluno internacional, a UMinho recebe do 

aluno um valor equivalente ao serviço prestado (transação com contraprestação). 

 

11. Página 124, K) Tabela 70: nenhuma explicação é dada para o aparecimento do valor da linha “Outras 

Variações no Património Líquido” no montante de 52 299 682 euros. Sendo um dos valores mais 

significativos da Tabela, é de estranhar ser o único que não tem nota explicativa. 

 

12. Contas Consolidadas:  
 

12-a). Ao contrário do que é dito, há derrogação das notas explicativas de grande parte do Anexo às 

contas consolidadas. Por oposição ao que acontece nas contas individuais, as demonstrações financeiras 

consolidadas não têm notas explicativas, dado que a coluna “Notas” está vazia. De notar que as linhas 

das contas consolidadas têm números diferentes das linhas das contas individuais, sendo por isso 

importante apresentar as respetivas justificações. Aparecem ainda linhas diferentes (por exemplo, 

Inventários), para as quais o leitor das demonstrações financeiras não tem qualquer apoio na sua 

interpretação. Nesse sentido, o Anexo às demonstrações financeiras consolidadas está muito mais pobre 
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do que acontecia nos anos anteriores, quando o Anexo era apresentado em POC-E. As únicas notas 

explicativas apresentadas referem-se aos procedimentos de consolidação (NCP 22), tendo ficado as 

notas relativas às outras normas por preencher. Embora se perceba a pouca materialidade das 

participadas, a preparação adequada das contas consolidadas exige que todo o Anexo seja preenchido. 
 

12-b). O texto da nota 22 necessitará de revisão, na medida em que a expressão “interesses que não 

controlam” está a ser confundido com participações minoritárias da UMinho. No contexto do SNC-AP, 

esta expressão tem o mesmo significado da expressão “interesses minoritários” do POC-E, ou seja, 

correspondem aos interesses das entidades quando a UMinho não detém a totalidade do capital das 

participadas (correspondem a cerca de um milhão de euros no balanço consolidado e -30 360,19 € na 

demonstração de resultados consolidada). 
 

12-c). Alguns problemas apontados nas contas individuais repercutem-se nas contas consolidadas, 

designadamente, na demonstração de fluxos de caixa. 

Foram também detetadas pela Comissão, ao longo do documento, algumas gralhas/incorreções que deverão ser 

corrigidas no documento final, as quais se encontram assinaladas no anexo I do presente memorando. 

 

 Relatório de Atividades e Contas dos Serviços de Ação Social 2018 

Relativamente ao Relatório de Atividades e Contas dos SASUM, a Comissão mostrou preocupação pelo facto de, 

pela primeira vez, estes serviços registarem um desequilíbrio financeiro significativo, cuja evolução importa 

acompanhar. Foi também assinalada a diferença significativa de rentabilidade entre as áreas alimentares 

localizadas no Campus de Gualtar e as do Campus de Azurém. 

Finda a apreciação, a Comissão deliberou subscrever o parecer do Fiscal Único que vier a ser apresentado ao 

Conselho Geral sobre o Relatório de Atividades e Contas dos Serviços de Ação Social 2018, também tendo em 

atenção a ausência de disponibilidade temporal para a leitura atenta deste documento por parte de alguns 

membros da Comissão. 
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Anexo I  

 Gralhas detetadas e sugestões de alteração 

 

1). Para uma melhor compreensão, a composição dos rácios deve ser apresentada ao leitor, dado que não estão 

normalizados. 

2). Na página 18 há um parágrafo incompleto; 

3). A expressão “ativos geradores de caixa” e “ativos não geradores de caixa”, está a ser aplicada indevidamente 

ao longo do texto. Como argumentado anteriormente, esta expressão só se usa para ativos tangíveis e intangíveis; 

sugere-se que se retire ao longo do texto; 

4). Na página 34, corrigir gralha: “Importa destacar o EBITDA...” 

5). Na página 39, corrigir gralha: “rubrica relativa aos recebimentos do por via do orçamento do Estado (45% em 

2017 e 46% em 2018).” 

6). Na página 44: “Com a adoção do normativo SNC-AP, as entidades públicas reclassificaram estes subsídios 

SEM CONDIÇÕES na rubrica de outras variações no património líquido. (Esta clarificação é importante já que caso 

tenham condições mantém-se na conta de rendimentos a reconhecer). Corrigir também na p. 47, e eventualmente 

noutras partes do texto. 

7). Na página 48. Corrigir: “É convicção do Conselho DE GESTÃO Geral que o Relatório de Gestão Consolidado e 

demais documentos de prestação de contas consolidadas do Grupo Público UMinho, elaborados de acordo com 

o SNC-AP, com as Instruções do Tribunal de Contas e com as normas e princípios contabilísticos geralmente 

aceites, retratam de forma clara e apropriada, nos aspetos materialmente relevantes, a posição financeira e o 

resultado das operações do Grupo Público UMinho, para o período de 2018. 

O Conselho Geral DE GESTÃO da UMinho, propõe que o Resultado Líquido Negativo consolidado do Grupo Público 

UMinho, no montante de 2 832 m€, seja transferido para Resultados Transitados.” 

Note-se que a responsabilidade de preparação das contas e aplicação de resultados é do Conselho de Gestão. O 

Conselho Geral só tem de as aprovar com base na evidência que o Conselho de Gestão apresenta e no parecer 

do Fiscal Único. 

8). Na página 89: Nota 2: não há necessidade de falar das características da informação (não é divulgação), e 

num contexto em que a informação de 2017 e 2018 não é comparável por não ter havido aplicação retrospetiva 

(ou seja, as características qualitativas da informação foram prejudicadas), não faz qualquer sentido apresentar 

este texto. 

9). Na página 94, corrigir, já que as locações operacionais são reconhecidas nas demonstrações financeiras: “As 

locações operacionais não são reconhecidas como GASTOS, apenas e divulgadas no ponto 6 (Locações) deste 

anexo.” (ver a Estrutura Conceptual: “O reconhecimento é o processo de incorporar, numa demonstração 

financeira adequada, um determinado item que cumpre a definição prevista de elemento”, neste caso a 

demonstração financeira adequada é a demonstração de resultados e o item é o gasto de locação). 
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Apreciação e recomendação 1

O facto de a apresentação das contas individuais e das contas consolidadas ser feita em simultâneo 
torna confusa a leitura da informação. 

As demonstrações individuais e consolidadas são apresentadas num único relatório com o objetivo de
proporcionar uma mais fácil comparação entre as contas individuais e consolidadas.
Assim:
Análise orçamental e financeira individual: ponto 6 , isto é, da página 21 à página 38;
Análise orçamental e financeira consolidada: ponto 9, da página 39 à página 49;
Demonstrações financeiras individuais: ponto 12, da página 51 à página 140;
Demonstrações financeiras consolidadas: ponto 12, da página 145 à página 204.
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Apreciação e recomendação 2

Ao contrário do que é referido, houve derrogação de duas normas nas contas individuais: a NCP 27
Contabilidade de Gestão e a NCP 25 - Relato por Segmentos.
. 

Não existiu a derrogação por parte da UMinho de qualquer norma contabilística. Desta forma, não
procedeu à divulgação do estipulado nas normas 27 e 25, pois a UMinho ainda não tem implementado
a contabilidade de gestão, situação que a Administração da UMinho está a fazer todos os esforços para
suprir esta limitação.
Como refere a NCP 1 — Estrutura e Conteúdo das Demonstrações Financeiras, no modelo de notas
explicativas (anexo) às demonstrações financeiras:
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“As notas relativamente às quais se considere não existir
informação que justifique a sua divulgação não serão utilizadas,
devendo manter-se, contudo o número de ordem das que forem
utilizadas. Com vista a uma mais fácil divulgação, a informação
pretendida pode ser apresentada em quadros.”
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Apreciação e recomendação 3
No que diz respeito à aplicação do Método da Equivalência Patrimonial (MEP), com vista a mensurar as participações em entidades controladas e associadas nas contas individuais, ao longo
das contas individuais é referido que a UMinho deixou de aplicar este método por não ser permitido no SNC-AP. Contudo, mais à frente, é mencionada a possibilidade da sua utilização, mas
de forma opcional. Da leitura da Portaria 189/2016, Notas de Enquadramento, é possível verificar que o MEP deve ser usado, como regra, nas contas individuais, como se pode verificar na
Tabela apresentada naquela Portaria, entendendo assim a Comissão que a inconsistência ao longo do texto deverá ser corrigida.

. 
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Adicionalmente, não se percebe esta mudança que não só constituiu um afastamento das melhores práticas (a apresentação das participadas ao custo histórico leva ao seu não
acompanhamento, deixando que o seu valor fique “parado” na história, sem ser devidamente gerido), como contribuiu para aumentar ainda mais a perda de comparabilidade da informação
apresentada em 2018. É dito que “Esta alteração de política contabilística prende-se com a oportunidade da informação financeira das participadas da UMinho”. Mas, se até aqui as
participadas sempre apresentaram a informação de forma oportuna, por que razão deixaram agora de o fazer? Este argumento não é convincente num contexto em que as empresas estão a
encerrar as contas cada vez mais cedo, face à existência de sistema contabilísticos cada vez mais eficientes.
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Apreciação e recomendação 3
Tal como referido na página 97 do relatório, referente ao anexo às demonstrações financeiras individuais (ponto 2.5), a UMinho de acordo com a NCP 21, § 10, optou por mensurar os seus
investimentos financeiros pelo método do custo. Desta forma, apesar de a regra ser a mensuração pelo MEP, nada impede a utilização do método do custo, pois nas contas consolidadas da
UMinho as participações de associadas estão mensuradas ao MEP (NCP 23). Assim, apesar das contas individuais não refletirem a variação do património das participadas da UMinho, esta
informação não se perde, pois está refletida nas contas consolidadas.

Assim e de acordo com o exposto no § 10 da Norma de Contabilidade Pública 21
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10 — Quando uma entidade preparar demonstrações
financeiras separadas, deve contabilizar os investimentos
em entidades controladas, empreendimentos conjuntos e
associadas:
(a) Pelo custo;
(b) Em conformidade com a NCP 18; ou
(c) Pelo método da equivalência patrimonial conforme

descrito na NCP 23.

A questão da falta de tempestividade da informação mantém-se, já que, ainda este ano, e à data da preparação das contas individuais, a UMinho ainda não tinha a CLC de todas 
as suas participadas. 
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Apreciação e recomendação 3

Se atendermos ao exposto no § 4 da Norma Contabilística Pública 21 “Demonstrações Financeiras
Separadas”

“Demonstrações financeiras separadas são as que são
apresentadas por uma entidade, em que a mesma pode

escolher, sujeita aos requisitos desta Norma, a contabilização
dos seus investimentos em entidades controladas,

associadas e empreendimentos conjuntos ao custo, de
acordo com a NCP 18 — Instrumentos Financeiros, ou

segundo o método da equivalência patrimonial, nos termos
da NCP 23 — Investimentos em Associadas e Empreendimentos

Conjuntos.

Assim, é dada a oportunidade à entidade de escolher a contabilização dos seus investimentos em
entidades controladas, associadas e empreendimentos conjuntos.

Em suma, a utilização do método do custo foi uma opção de mensuração dos investimentos
financeiros, de acordo com o SNC-AP.
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Apreciação e recomendação 4

A demonstração de fluxos de caixa não parece estar bem parametrizada, questionando-se onde está o valor recebido de transferências correntes de 93 280 963,24 euros, apresentado 
na Demonstração de Desempenho Orçamental. Tratando-se de um valor muito material, este deveria ser devidamente evidenciado em linha ou em nota anexa na Demonstração de 
Fluxos de Caixa. Tal como acontece com o Balanço e com a Demonstração de Resultados, também na Demonstração de Fluxos de Caixa a coluna “Notas” deverá ser preenchida com os 
esclarecimentos em anexo. O seu não preenchimento conduz à não compreensão da informação apresentada, colocando dúvidas sobre a sua correção. 

. 
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A demonstração de fluxos de caixa segue o modelo previsto na NCP 1, consequentemente, o valor recebido de transferências 
correntes está na rubrica de outros pagamentos e recebimentos.

O nosso fiscal único não sugeriu a explicação de qualquer quantia expressa nesta demonstração.
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Apreciação e recomendação 5

Os abates de bens do ativo fixo tangível que ainda não estão totalmente depreciados levam ao registo de uma perda por
imparidade, nos termos da NCP 9 – Imparidades em ativos, não constituindo amortizações extraordinárias, como o eram
no POC-E e como parecem ter sido consideradas. Face a esta alteração, deveriam ter sido registadas numa conta de
depreciação normal (porque agora não há a conta amortizações extraordinárias). Deviam assim ter sido divulgadas como
tal na nota 9, relativa à NCP 9 - Imparidade em ativos.

63

Os bens do ativo fixo tangível que não estão totalmente depreciados e que foram abatidos representam um montante de
cerca de 800€, o que é imaterial tendo em consideração o valor total do ativo fixo tangível da UMinho (cerca de 120 M€).
Relativamente a estes bens não é necessário constituir perdas por imparidade, apenas creditar a conta do ativo, debitar as
depreciações e imparidades (se existirem) por contrapartida da conta de gastos (abates em investimentos não financeiros).
Nada foi considerado como depreciações extraordinárias.
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Apreciação e recomendação 6
De referir ainda que a NCP 9 só trata a imparidade em ativos fixos tangíveis e intangíveis. As imparidades em ativos financeiros são tratadas na NCP 18, pelo que devem ser divulgadas
na nota 18. Isto significa que tudo o que está na nota 9, relativo a imparidades em clientes e utentes, deverá ser transferido para a nota 18 dos ativos financeiros e a nota 9 deverá ser
corrigida para mostrar as imparidades verificadas em ativos tangíveis. De realçar ainda que as expressões “ativos geradores de caixa” e “ativos não geradores de caixa” só se usa no
contexto da NCP 9, ou seja, no caso dos ativos tangíveis e intangíveis. Nos termos desta norma, as entidades têm de dizer como se distinguem uns dos outros. Dado que a UMinho é
uma universidade pública que detém ativos fixos tangíveis e intangíveis, com vista a proporcionar serviço público e não benefícios económicos, é previsível que, ao nível das contas
individuais, quase todos os ativos tangíveis e intangíveis da UMinho devam ser classificados como ativos não geradores de caixa.

64

Optou-se por colocar na nota 9, por forma a numa única divulgação estarem apresentadas todas as imparidades numa
única nota.

De fato, as imparidades de clientes e utentes deveriam ter sido divulgadas na nota 18. Contudo, não deixam de estar
divulgadas e os auditores não viram inconveniente.
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Apreciação e recomendação 7
Propriedades de investimento: a quantia escriturada destes ativos é de 963 512,84, enquanto que o Valor Patrimonial Tributável é de 3 836 631,01, ou seja, quase mais 3 milhões de
euros. Nos termos do Manual de Implementação, deveria ter sido aproveitada a transição do normativo para se proceder à atualização destes ativos que ficaram bastante subavaliados
no balanço, não dando uma imagem verdadeira e apropriada das Propriedades de Investimento da UMinho.
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Manual de Implementação do SNC-AP (2016) – 1ª Versão, pág. 43:

“1.3.13. A regra é utilizar o custo considerado quando não estiver disponível o custo de aquisição. Contudo, mesmo
existindo informação fiável sobre o custo, os prédios rústicos ou urbanos devem ficar mensurados na transição para o
SNC-AP pelo seu Valor Patrimonial Tributário (VPT). O VPT constitui um modelo de avaliação de prédios que se considera
proporcionar informação que cumpre as características qualitativas da informação financeira previstas na Estrutura
Conceptual.”

Manual de Implementação do SNC-AP (2017) – 2ª Versão, pág. 43
1.3.13 A regra é utilizar o custo considerado quando não estiver disponível informação fiável sobre o custo de aquisição ou
sobre o custo depreciado. Contudo, relativamente aos prédios rústicos e urbanos, na transição para o SNC-AP, quando não
existir informação fiável e atualizada sobre o custo ou sobre o custo depreciado, estes podem ficar mensurados pelo seu
Valor Patrimonial Tributário (VPT), em substituição do justo valor, devendo apurar-se no caso dos prédios depreciáveis a
vida útil estimada remanescente. O VPT constitui um modelo de avaliação de prédios que se considera proporcionar
informação que cumpre as características qualitativas da informação financeira previstas na Estrutura Conceptual.
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Apreciação e recomendação 8
Embora haja razões para a não apresentação da demonstração de execução do plano plurianual de investimentos (por não existir o plano no início do ano), o princípio da transparência 
leva a que se informe o leitor das demonstrações financeiras das razões da sua ausência. 
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Tal como referido na NCP 1, relativamente às notas do anexo, quando não existe informação não se apresenta a divulgação
da nota, assim este foi o procedimento seguido para as demonstrações orçamentais. De referir ainda que a NCP 26 não
exige outro tipo de procedimento para as divulgações.
Tal como referido no enunciado, este plano deveria ter sido elaborado no orçamento do ano anterior, o que não se
realizou, impedindo assim a sua apresentação.
Mesmo assim, há que atender ao exposto na Instrução nº 1/2019 do Tribunal de Contas, publicado no Diário da República,
2ª Série, nº 46 de 6 de março de 2019, onde se refere, no § 1.4, no capítulo IV, relativo às notas técnicas, o seguinte:

1.4. Até à plena entrada em vigor da Lei de Enquadramento Orçamental as entidades
sujeitas à aplicação do SNC-AP não estão obrigadas a entregar as demonstrações
orçamentais e financeiras previsionais previstas na NCP 1 e na NCP 26. Contudo, devem
remeter os respetivos orçamentos elaborados de acordo com as regras estabelecidas
anualmente para o efeito e, no caso das entidades da administração local, devem
enviar, o orçamento e o plano plurianual de investimentos.
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Apreciação e recomendação 9
Suscita dúvidas o facto de as locações da UMinho serem todas consideradas operacionais, havendo confusão no texto, como se pode ver na p.106, onde se lê “A tabela seguinte faz uma
breve descrição dos contratos em regime de locação financeira.”, sendo que o título da tabela aparece como “Tabela 49 – Descrição dos Contratos de Locação Operacional
Significativos”. Coloca-se assim a questão se os contratos são de locação financeira ou operacional. Os automóveis que a UMinho comprou à ESPAP são para entregar no fim do
contrato? Percebe-se pela informação relatada que não há qualquer opção de compra, mas se a UMinho puder ficar com os automóveis no fim da vida útil e os contratos de locação são
de 4 anos, tudo indica que são locações financeiras. Para ser considerado locação financeira não é obrigatório haver a opção de compra, mas sim que a UMinho detenha o controlo
sobre estas viaturas.
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Por lapso em vez de locação operacional referiu-se locação financeira. Contudo, toda a informação presente no restante
anexo, nota 2.1 (pág. 92 do anexo) e 6 (pág. 107 do anexo), faz-se referência às locações operacionais.
De referir que na nota 2.1. fazemos a distinção entre locações financeiras e operacionais.
Em todos os contratos da UMinho não existe opção de compra, nem a intenção da mesma no final do contrato. De referir
também, que os riscos e vantagens previstos nos contratos não são transferidos na totalidade para a UMinho.
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Apreciação e recomendação 10
Página 111: Tabela 55 – Rendimentos de Transações com Contraprestação: as taxas devem ser retiradas desta tabela e
consideradas na tabela seguinte, dado que são rendimentos sem contraprestação, isto é, de acordo com o Manual de
Implementação, as propinas (taxas) são rendimentos em que a UMinho recebe um valor dos alunos claramente inferior ao
valor do serviço que presta. A exceção pode ser a propina do aluno internacional, mas neste caso não devem ser
classificadas como rendimento de taxas, mas como rendimento de prestação de serviços. No caso do aluno internacional, a
UMinho recebe do aluno um valor equivalente ao serviço prestado (transação com contraprestação).

68

Manual de Implementação do SNC-AP (2017) – 1ª e 2ª Versão, pág. 145

De acordo com a NCP 13, §3, a), e o exposto no Manual de Implementação do SNC-AP, as propinas são consideradas como
prestações de serviços. Entre os diferentes exemplos de rendimentos de transações com contraprestação elencados,
destaca-se o seguinte:
………
Rendimentos de propinas – O rendimento é reconhecido na proporção dos serviços prestados ao longo do correspondente 
período letivo. 
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Apreciação e recomendação 11

Página 124, K) Tabela 70: nenhuma explicação é dada para o aparecimento do valor da linha “Outras Variações no
Património Líquido” no montante de 52 299 682 euros. Sendo um dos valores mais significativos da Tabela, é de estranhar
ser o único que não tem nota explicativa.
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Não se compreende esta apreciação e a recomendação feita, uma vez que a k) referida, integra a nota 18- Instrumentos
Financeiros.

No texto que surge antes da tabela 70 são expostos todos os esclarecimentos necessários para o entendimento da
reclassificação efetuada da seguinte forma:
• 624 725€, relativos a doações que já haviam transitado de 2017.
• 51 674 957€, relativos a subsídios ao investimento de ativos depreciáveis, que foram reclassificados do passivo para o

património líquido, decorrente da adoção do SNC-AP.
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Apreciação e recomendação 12 a)
Ao contrário do que é dito, há derrogação das notas explicativas de grande parte do Anexo às contas consolidadas. Por oposição ao que acontece nas contas individuais, as
demonstrações financeiras consolidadas não têm notas explicativas, dado que a coluna “Notas” está vazia. De notar que as linhas das contas consolidadas têm números diferentes das
linhas das contas individuais, sendo por isso importante apresentar as respetivas justificações. Aparecem ainda linhas diferentes (por exemplo, Inventários), para as quais o leitor das
demonstrações financeiras não tem qualquer apoio na sua interpretação. Nesse sentido, o Anexo às demonstrações financeiras consolidadas está muito mais pobre do que acontecia
nos anos anteriores, quando o Anexo era apresentado em POC-E. As únicas notas explicativas apresentadas referem-se aos procedimentos de consolidação (NCP 22), tendo ficado as
notas relativas às outras normas por preencher. Embora se perceba a pouca materialidade das participadas, a preparação adequada das contas consolidadas exige que todo o Anexo seja
preenchido.
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Como informado, o relatório de gestão enviado tratava-se apenas de um DRAFT, o qual, por exemplo, ainda necessitava da 
validação por parte do fiscal único. O relatório final, já contém um anexo que inclui todas as divulgações exigidas.
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Apreciação e recomendação 12 b)
O texto da nota 22 precisa de ser revisto porque a expressão “interesses que não controlam” está a ser confundido com participações minoritárias da UMinho. No contexto do SNC-AP,
esta expressão tem o mesmo significado da expressão “interesses minoritários” do POC-E, ou seja, são os interesses das entidades quando a UMinho não detém a totalidade do capital
das participadas (correspondem à volta de um milhão de euros no balanço consolidado e -30 360,19 na demonstração de resultados consolidada).
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Os termos utilizados na nota 22 do Anexo, estão conforme os conceitos previsto no SNC-AP, em particular os definidos na
NCP 22. De referir que no SNC-AP não se designam participações minoritárias, mas sim “interesses que não controlam”, o
qual está de acordo com o nosso anexo, balanço e demonstração dos resultados.

Assim, na NCP 22 refere-se o seguinte no §9:

“Interesses que não controlam é a parcela do património líquido ou do capital próprio (conforme apropriado) de uma
entidade controlada não imputável, direta ou indiretamente, a uma entidade que controla.”
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Apreciação e recomendação 12 b)
O texto da nota 22 precisa de ser revisto porque a expressão “interesses que não controlam” está a ser confundido com participações minoritárias da UMinho. No contexto do SNC-AP,
esta expressão tem o mesmo significado da expressão “interesses minoritários” do POC-E, ou seja, são os interesses das entidades quando a UMinho não detém a totalidade do capital
das participadas (correspondem à volta de um milhão de euros no balanço consolidado e -30 360,19 na demonstração de resultados consolidada).
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Os termos utilizados na nota 22 do Anexo, estão conforme os conceitos previsto no SNC-AP, em particular os definidos na
NCP 22. De referir que no SNC-AP não se designam participações minoritárias, mas sim “interesses que não controlam”, o
qual está de acordo com o nosso anexo, balanço e demonstração dos resultados.

Assim, na NCP 22 refere-se o seguinte no §9:

“Interesses que não controlam é a parcela do património líquido ou do capital próprio (conforme apropriado) de uma
entidade controlada não imputável, direta ou indiretamente, a uma entidade que controla.”
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Apreciação e recomendação 12 c)
Alguns problemas apontados nas contas individuais repercutem-se nas contas consolidadas, designadamente, na demonstração de fluxos de caixa.
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Tal como respondido na questão anterior, o modelo de fluxos de caixa apresentado cumpre os requisitos de apresentação 
da NCP 1.
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Gralhas e sugestões de alteração

Para uma melhor compreensão a composição dos rácios devem ser apresentados ao leitor, dado que não estão
normalizados.

74

A informação financeira apresentada, tem em consideração as caraterísticas qualitativas presentes na estrutura conceptual 
do SNC-AP, nomeadamente a característica da compreensibilidade. Esta característica diz-nos que os utilizadores devem ter 
o mínimo de conhecimentos contabilísticos, bem como das atividades desenvolvidas pela UMinho.
De referir ainda, que os rácios utilizados são consistentes com os utilizados nos relatos anteriores, por forma a maximizar a
comparabilidade entre períodos. 
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Gralhas e sugestões de alteração
Na página 44: “Com a adoção do normativo SNC-AP, as entidades públicas reclassificaram estes subsídios SEM CONDIÇÕES na rubrica de outras variações no património líquido.
(Esta clarificação é importante já que caso tenham condições mantém-se na conta de rendimentos a reconhecer). Corrigir também na p. 47, e eventualmente noutras partes do
texto.
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De acordo com o SNC-AP, só os subsídios sem condições é que podem ser classificados no património líquido, ou seja, este 
é um dos requisitos mínimos que os utilizadores das demonstrações financeiras devem possuir.
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Gralhas e sugestões de alteração

Na página 89: Nota 2: não há necessidade de falar das características da informação (não é divulgação), e num contexto
em que a informação de 2017 e 2018 não é comparável por não ter havido aplicação retrospetiva (ou seja, as
características qualitativas da informação foram prejudicadas), não faz qualquer sentido apresentar este texto.
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Apesar da comparabilidade da informação financeira ter sido afetada pela não reexpressão das demonstrações financeiras 
de 2017, a explicação das caraterísticas da informação julga-se importante, uma vez que favorece a compreensibilidade da 
informação financeira, principalmente no caso dos utilizadores com menos conhecimentos contabilísticos. Além disso, foi 
sugestão do fiscal único uma explicação aprofundada de cada caraterística.
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Gralhas e sugestões de alteração

-P.94: Corrigir, já que as locações operacionais são reconhecidas nas demonstrações financeiras: “As locações operacionais
não são reconhecidas como GASTOS, apenas e divulgadas no ponto 6 (Locações) deste anexo.” (ver a Estrutura Conceptual:
“O reconhecimento é o processo de incorporar, numa demonstração financeira adequada, um determinado item que
cumpre a definição prevista de elemento”, neste caso a demonstração financeira adequada é a demonstração de
resultados e o item é o gasto de locação).

77

• As locações financeiras são reconhecidas na ativo e no passivo.
• As locações operacionais não são reconhecidas, nem no ativo nem no passivo, apenas divulgadas no anexo.
• De facto, os gastos das locações operacionais são reconhecidos na DR, mas não o montante das dívidas aquando da

assinatura do contrato.


